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LEIS 
ESTADO DE GOIÁS 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA 

LEI N° 7.999 DE 27 DE JUNHO DE 
2000 

Dispõe sobre a comercialização do 
produto adesivo químico de contato à base 
de borracha sintética, natural e solventes, 
e determina outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA 
APROVA E EU PROMULGO A SEGUINTE 
LEI: 

Art. 1 - Fica estabelecido que so-
mente poderão comercializar no municí-
pio de Goiânia os produtos adesivos quí-
micos de contato à base de borracha sin-
tética, natural e solventes aromáticos, os 
comerciantes cadastrados junto a Secre-
taria de Saúde do Município. 

Art. 2° - Deverá o EXecutivo Municipal 
promover uma ampla campanha de es-
clarecimento acerca do conteúdo e obje-
tivo desta Lei. Num prazo máximo de 
30(trinta) dias, a contar da data de sua 
publicação. 

Art. 3° - Deverão os comerciantes ci- . 
tados no "capur do artigo 1° requererem 
seu cadastramento junto ao Departamen-
to de Vigilância Sanitária da Secretaria 
de Saúde do Município, no prazo de 15 
(quinze) dias após o cumprimento do dis-
posto no caput do Art. 2° desta Lei. 

§ 1° - Deverão quantificar seu esto-
que de adesivo químico de contato á base 
de borracha sintética, natural e solvente 
aromático, mensalmente. 

§ 2° - Deverá a Secretaria de Saúde 
ainda, manter cadastro sigiloso de seus 
clientes, só acessível ao Departamento 
de Vigilância Sanitária do Município e ao 
Poder Judiciário. 

Art. 4° - Será de competência do De-
partamento de Vigilância Sanitária da 
Sesfekaria, de Saúde do Município, a fis- 

calização do cumprimento desta Lei. 
Art. 5° - O descumprimento do dis-

posto nesta Lei sujeita o infrator, sem 
exclusão da apuração da responsabili-
dade civil e criminal, às sanções 'admi-
nistrativas cabíveis, mediante o devido 
processo legal, com prévia cassação do 
seu respectivo alvará de funcionamento. 

Art. 6° - Esta Lei entrará em vigor 
após quarenta e cinco (45) dias da data 
de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 27 
dias do mês de junho de 2000. 

MARCELO AUGUSTO 
Presidente 

LEI N° 8.000, DE 27 DE JUNHO DE 
2000 

• Dispõe sobre a divulgação de obras 
e Autores Goianos. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA 
APROVA E EU PROMULGO A SEGUINTE 
LEI: 

Art. 1° = A Secretaria Municipal de 
Educação, ao elaborar a calendário anu-
al fixará data da semana do Autor Goiano, 
que consistirá na exposição, discussão 
e divulgação de livros e autores cuja obra 
seja produzida no Estado de Goiás, bus-
cando ao máximo a participação destes 
autores no evento, que se realizará em 
todas as escolas do Município. 

Art. 2° - Nas aquisições de livros pelo 
Município deverão destinar parte a obten-
ção de livros de Autores Goianos. 

§ 1° - O quantitativo e a indicação da 
obra literária serão deliberados pelo Con-
selho Municipal de Educação. 

Art. 3° - Todas as bibliotecas públi-
cas pertencentes a Prefeitura manterão 
livros de Autores Goianos em seus acer-
vos. 

Art. 4°-A Prefeitura Municipal de Goiâ-
nia, poderá dispor de todos 'os meios 

necessários a efetiva aplicação desta Lei. 
Art. 5° - Esta Lei entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 27 
dias do mês de junho de 2000. 

MARCELO AUGUSTO 
Presidente 

LEI N° 8.001, DE 27 DE JUNHO DE 
2000 

Dispõe sobre o passe do estudan-
te, aumenta de 80, para 120 e dá outras 
providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA 
APROVA E EU PROMULGO A SEGUINTE 
LEI: 

O artigo 1° e parágrafos 1° e 2° da 
Lei n° 7.238 de 15 de outubro de 1993 
passam a ter a seguinte redação: 

Art. 1° - Fica assegurado a todos os 
estudantes regularmente matriculados. 
em estabelecimentos de ensino público 
ou conveniado e Ovado, o pagamento 
de 50% (ciquenta por cento) do valor da 
passagem cobrada pelas empresas que 
atuam no Transporte Coletivo de Goiâ-
nia; 

§ 1° - Fica assegurado o direito à 
compra de até 120 passes por mês em 
qualquer das linhas que operam o Trans-
porte Coletivo do Município, em todos os 
dias da semana, mês e ano excetuado o 
período de férias: 

§ 2° - Caso o estudante não adquira 
os 120(cento e vinte) passes de uma só 
vez, este poderá requisitar os restantes 
até o último dia do mês subsequente ao 
que se deu a 1* requisição. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 27 
dias do mês de junho de 2000. 

MARCELO AUGUSTO 
Presidente 
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LEI N° 8005, DE 27 DE JUNHO DE 
2000 

"Extingue o Departamento de Edu-
cação Física e Desporto da Secretaria" 
Municipal de Educação e dá outras provi-
dências". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA 
APROVA E EU SANCIONO A SEGUINTE 
LEI: 

Art. 1°- Fica extinto o Departamento 
de Educação Física e Desporto da estru-
tura administrativa da Secretaria Munici-
pal de Educação, constante do artigo 16, 
da Lei 7.747, de 13 de novembro de 1997. 

Parágrafo Primeiro - Em decorrên-
cia do disposto no 'Caput" deste artigo, 
fica extinto o cargo de Diretor do Departa 
mento de Educação Física e Desporto, 
símbolo DAS-3. 

Parágrafo Segundo - As atribuições 
da unidade ora extinta passam a ser de 
responsabilidade do Departamento de 
Ensino, conforme regimento interno a ser 
aprovado por ato do Chefe do Executivo. 

Art. 2° - O quantitativo do cargo 
comissionado de Gerente de Central de 
Atendimento ao Público, símbolo DAS-2, 
da Secretaria Municipal de Finanças, 
passa a ser 05(cinco). 

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos no tocante ao disposto no artigo 
1°, a 1° de fevereiro de 1999. 

• Art. 4° - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, 
aos 27 dias do mês de junho de 2000. 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Jairo da Cunha Bastos 
SECRETÁRIO DOGOVERNO MUNICIPAL 

Araken Reis 
César Luis Garcia 

Diógenes Cardozo Teixeira 
Lhas Rassi Neto 

Elir José de Souza 

Humberto Pereira Rocha 
Idamar Alves de Lima 

Jónathas Silva 
Jorge Antonio Taleb 

José Eduardo Alvares Dumont 
José Guilherme Schwan 

Luiz António Aires da Silva 
Uassy Gomes da Silva 

LEI COMPLEMENTAR N° 092, DE 27 DE 
JUNHO DE 2000. 

"Limita o cálculo da Gratificação por 
Tempo de Serviço dos Servidores Fiscais 
e dá outras providências". 

ACAMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA 
APROVA E EU SANCIONO A SEGUINTE 
LEI COMPLEMENTAR: • 

Art. 1° - O Adicional de que trata o § 
4°, do art 1°, da Lei Complementar de n° 
027, de 16 de novembro de 1994, terá por 
base de cálculo o somatório do seu ven-
cimento com a produtividade de até 90 
UPVs relativas ao Prêmio Especial por Pro-
dução Extra, para os Auditores de Tribu-
tos Municipais e de até 40 UPVs, para os 
Assistentes e Fiscais de Posturas e Saú-
de Pública, respectivamente. 

Art. 2° - Esta Lei Complementar en-
trará em vigor na data de sua publicação, • 
surtindo seus efeitos financeiros a partir 
de 25 de junho de 2000. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 27 dias do mês de junho de 
2000. 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Jairo da Cunha Bastos ' 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

Araken Reis 
César Luis Garcia 

Diógenes Cardozo Teixeira 
Elias Rassi Neto 

Elir José de Souza 
Humberto Pereira Rocha 

Idamar Alves Lima 
Anathas Silva 

Jorge Antonio Taleb 
José Eduardo Alvares Dumont 

José Guilherme Schwan 
Luiz Antônio Aires da Silva 

Uassy Gomes da Silva 

DECRETO N° 1112, DE 27 DE JUNHO 
DE 2000. 

0 PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em 
vista o disposto no artigo 17, da Lei n° 
4.526, de 31 de dezembro de 1971, Leis 
Complementares n° 015, de 30 de de-
zembro de 1992 e n° 031, de 29 de de-
zembro de 1994, bem como consideran-
do o contido no Processo n° 1.578.628-
1/2000, de interesse de PAULO ALVES 
PEREIRA e CLÁUDIO ALVES PEREIRA, 

DECRETA: 
Art. 1° - Ficam aprovados o remem-

bramento e a planta dos lotes 01, 02 e 
03, situados na Av. Dom Vital e Rua das 
Bandeiras, Quadra 02, Bairro Rodoviá-
rio, nesta capital, passando a constituir o 
lote 01103,com as seguintes característi-
cas e confrontações: 

Lote 01103 	Área 
	

1.397,60m/ 

Frente para e Avenida Dom Vital 
	

26,00m 

Fundo dividindo com o lote 04 
	

30,00m 

Lado direito para a Rua das Bandeiras 
	

42,00m 

Lado esquerdo para e Viela 
	

47,00m 

Pela linha de chanfrado 
	

7,07m 

Art. 2° - Este decreto entrará em vi-
gor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA 
aos 27 dias do mês de junho de 2000. 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Jairo da Cunha Bastos 
SECRUÁRIODOGOVERNONUNICIPAL 
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Fundo divisando com os lotei 12, 13 e 14 60,00m 

Lado direito dividindo com o lote 23 50,00m 

Lado esquerdo dividindo com o lote 19 50,00m 

Art. 2° - Este decreto entrará em vi-
gor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 27 dias do mês de junho 
de 2000. 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Jairo da Cunha Bastos 
SECRETARIO DOGOVERNO MUNICIPAL 

DECRETO N° 1115, DE 27 DE JUNHO 
DE 2000. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais e à vista do 
disposto na Lei n° 7.448, de 11 de julho 
de 1995, RESOLVE exonerar ALEXAN-
DRA MACHADO COSTA (matrícula 
242748-2), do cargo, em comissão, de 
Coordenador 2, símbolo CC-2, com lo-
tação na Secretaria Municipal de Cultu-
ra, e nomear ARILDO RAFAEL RAMOS.  
para exercer o mesmo cargo, mantida a 
lotação, tudo a partir de 1° de maio de 
2000. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 27 dias do mês de junho 
de 2000. 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

- Jairo da Cunha Bastos 
SECRETARIODOGOVERNOMUNICIPAL 

DECRETO N° 1116, DE 27 DE JUNHO 
DE 2000. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em 
vista o disposto na Lei n° 7.448, de 11 de 
julho de 1995, RESOLVE exonerar PAU-
LO PASCOALOTO do cargo, em comis-
são, de Auxiliar de Execução 2, símbolo 
FG-2, com lotação junto à Secretaria Mu-
nicipal de Administração e Recursos 
Humanos, e nomear THIAGÕ HENRIQUE 
NERIS DE SOUZA para exercer o mes-
mo cargo, mantida a lotação, tudo a partir 
de 1° de maio de 2000. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 27 dias do mês de junho 
de 2000. 

Nion Albemaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Jairo da Cunha Bastos 
SECRETARIO DOGOVERNO MUNICIPAL 

DECRETO N° 1117, DE 27 DE JUNHO 
DE 2000. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais e à vista do dis-
posto na Lei n° 7.448, de 11 de julho de 
1995, RESOLVE exonerar FRANCISCO 
ASSIS PAULO DOS SANTOS (matricula 
329274), do cargo, em comissão, de Co-
ordenador 2, símbolo CC-2, com lotação 
na Secretaria do Governo Municipal, e no-
mear FLAVIA COSTA ANTUNES para exer-
cer o mesmo cargo, mantida a lotação, 
tudo a partir de 1° de junho de 2000. 	• 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 27 dias do mês de junho 
de 2000. 

Nion Albemaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Jairo da Cunha Bastos 
SECRETARIO DOGOVERNO MUNICIPAL 

DECRETO N° 1118, DE 27 DE JUNHO 
DE 2000. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais e à vista do dis-
posto na Lei n° 7.448, de 11 de julho de 

.1995, RESOLVE exonerar IVETE FARIAS 
DA ROCHA (matricula 337102), do cargo, 
em comissão, de Auxiliar de Execução 2, 
símbolo FG-2, com lotação na Secretaria 
Municipal de Fiscalização Urbana, e no-
mear RAIMUNDA COSTA SANTOS para 
exercer o mesmo cargo, mantida a lota-
ção, tudo a partir de 30 de junho de 2000. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA 
aos 27 dias do mês de junho de 2000. 

Nion Albemaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Jairo da Cunha Bastos 
SECRETÁRIO DOGOVERNONUNICIPAL 

DECRETO N° '1119, DE 27 DE JUNHO 
DE 2000. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais e à vista do 
disposto na Lei n° 7.448, de 11 de julho 
de 1995, RESOLVE exonerar CEZAR 
ALMEIDA DE JESUS do cargo, em comis-
são, de Auxiliar de Execução 2, símbolo 
FG-2, com lotação na Secretaria do Go-
verno Municipal, e nomear FERNANDO 
FICHTLER GONÇALVES para exercer o 
mesmo cargo, mantida a lotação, tudo a 
partir de 1° de julho de 2000. 

GABINETE CO PREFEITO DEGOIANIA  
aos 27 dias do mês de junho de 2000. 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Jairo da Cunha Bastos 
SECRETARIODOGOVERNO MUNICIPAL 

• 

DECRETO N° 1113, DE 27 DE JUNHO 
DE 2000. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em 
vista o disposto no artigo 17, da Lei n° 
4.526, de 31 de dezembro de 1971, Leis 
Complementares n° 015, de 30 de de-
zembro de 1992 e n° 031, de 29 de de-
zembro de 1994, bem como consideran-
do o contido no Processo n° 1.298.948- 
2/98, de interesse de GPL ENGENHARIA 
LTDA, 
. DECRETA: 

Art. 1° - Ficam aprovados o remem-
bramento e a planta dos lotes 09, 10 e 
11, da Quadro 66, situados na Rua Dona 
Isoleta e Rua Dr. Joaquim Taveira,• Vila 
Rosa, nesta capital, passando a consti-
tuir o lote 09/10/11,00m as seguintes ca-
racterísticas e confrontações: 

Lote 09/10/11 	Arca 1.374,50m' 

Frente para a Rua Dona Isoleta 22,00m 

Fundo dividindo com o lote 08 33,50m 

Lado direito dividindo com os lates 12 e 15 34,00m 

Mais 6,50m 

Mais 14,00m 

Lado esquerdo dividindo com a 

Rua Dr. Joaquim Tavelra 43,00m 

Pela linha de chanfrado 7,07m 

Art. 2° - Este decreto entrará em vi-
gor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 27 dias do mês de junho 
de '2000. 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Jairo da Cunha Bastos 
SECRETARIO DOGOVERNOMUNICIR4L 

DECRETO N° 1114, DE 27 DE JUNHO 
DE 2000. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em 
vista o disposto no artigo 17, da Lei n° 
4.526, de 31 de dezembro de 1971, Leis 
Complementares n° 015, de 30 de de-
zembro de 1992 e n° 031, de 29 de de-
zembro de 1994, bem como consideran-
do o contido no Processo n° 1,567.164-
5/2000, de interesse de MAURICIO 
PIAGENTINI CANDAL, 	• 

DECRETA : 
Art. 1° - Ficam aprovados o remem-

bramento e a planta dos lotes 20, 21 e 
22, situados na Rua Serra Dourada, Qua-
dra 197, Fazenda Caveiras, nesta capi-
tal, passando a constituir o lote 20/21/ 
22,com as seguintes características e 
confrontações: 

Lote 20121/22 	Ares 
Frente para a Rua Surra Dourada 

3.000.00m' 
60,00m 

Ca ~SP)  &Ra o 
 fi 
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DECRETO N° 1120, DE 27 DE JUNHO 
DE 2000. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais e à vista do 
disposto na Lei n° 7.448, de 11 de julho 
de 1995, RESOLVE exonerar RAIMUNDO 
PEREIRA DE LIMA (matricula 339830-1), 
do cargo, em comissão, de Auxiliar de 
Execução 2, símbolo FG-2, com lotação 
na Secretaria do Governo Municipal, a 
partir de 20 de junho de 2000, 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 27 dias do mês de junhO 
de 2000, 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Jairo da Cunha Bastos 
SECRETÁRIO DOGOVERNO MUNICIPAL 

DECRETO N° 1121, DE 27 DE JUNHO 
DE 2000. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais e à vista do 
disposto na Lei n° 7.747, de 13 de no-
vembro de 1997, RESOLVE exonerar AN-
TÔNIO JOÃO DA SILVA  (matricula 454311-
1), do cargo, em comissão, de Oficial de 
Gabinete, símbolo DAI-2, com lotação na 
Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos, a partir de 20 de ju-
nho de 2000, 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 27 dias do mês de junho 
de 2000. 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Jairo da Cunha Bastos 
' SECRETÁRIO DOGOVERNOMUNICIPAL 

DECRETO N° 1122, DE 27 DE JUNHO 
DE 2000. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais e à vista do 
disposto na Lei n° 7.448, de 11 de julho 
de 1995, RESOLVE exonerar RICARDO 
AMORIM DOS SANTOS (matrícula 
289590), do cargo, em comissão, de Co-
ordenador 2, símbolo CC-2, com lotação 
na Secretaria Municipal de Finanças, e 
nomear BENEVALDO SANTOS 
ABRANTES para exercer o mesmo car-
go, mantida a lotação, tudo a partir de 30 
de junho de 2000. 

, GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 27 dias do mês de junho 
de 2000. 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Jairo da Cunha Bastos 
SECRETÁRIO DOGOVERNO MUNICIPAL 

DECRETO N° 1123, DE 27 DE JUNHO 
DE 2000. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais e à vista do 
disposto na Lei n° 7.448, de 11 de julho 
de 1995, RESOLVE exonerar JEAN 
CARLOS DE OLIVEIRA DE SOUZA do 
cargo, em comissão, de Auxiliar de Exe-
cução 2, símbolo FG-2, com lotação na 
Secretaria Municipal de Fiscalização Ur-
bana, tudo a partir de 20 de junho de 2000. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 27 dias do mês de junho 
de 2000. 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Jairo da Cunha Bastos 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL • 

DECRETO N° 1124, DE 27 DE JUNHO 
DE 2000. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais e à vista do 
disposto na Lei n° 7.747, de 13 de no-
vembro de 1997, RESOLVE exonerar MA-
RIA BERNARDO DE SOUZA do cargo, em 
comissão, de Oficial de Gabinete, sím-
bolo DAI-2, com lotação• na Secretaria 
Municipal de Administração e Recursos 
Humanos, a partir de 20 de junho de 2000. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 27 dias do mês de junho 
de 2000. 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Jairo da Cunha Bastos 
SECRETÁRIODOGOVERNO MUNICIPAL 

DECRETO N° 1125, DE 27 DE JUNHO 
DE 2000. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais e à vista 
do disposto na Lei n° 7.448, de 11 de 
julho de 1995, RESOLVE exonerar 
ADBAL LUIZ RODRIGUES (matrícula 
428914-1), do cargo, em comissão, de 
Auxiliar de Execução 1, símbolo FG-1, 
com lotação na Secretaria Municipal 
de Cultura, e nomear CLEIDIANA PI-
RES CANUDO RODRIGUES para exer-
cer o mesmo cargo, mantida a lota-
ção, tudo a partir de 1° de julho de 
2000. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 27 dias do mês de junho 
de 2000. 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Jairo da Cunha Bastos 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

DECRETO N° 1126, DE 27 DE JUNHO 
DE 2000. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto na Lei n° 7.448, de 11 de julho de 
1995, RESOLVE exonerar FABEOLA COR-
REIA DE CARVALHO DIAS do cargo, em 
comissão, de Auxiliar de Execução 1, sím-
bolo FG-1, com lotação na Secretaria Mu-
nicipal de Administração e Recursos Hu-
manos, e nomear JOSÉ LUIS FERREIRA 
para exercer o mesmo cargo, mantida a 
lotação, tudo a partir de 1° de julho de 2000. • 

-GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA 
aos 27 dias do mês de junho de 2000. 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Jairo da Cunha Bastos 
SECRETÁRIO DOGOVERNO MUNICIPAL 

DECRETO N° 1127, DE 27 DE JUNHO 
DE 2000. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto na Lei n° 7.448, de 11 de julho de 
1995, RESOLVE exonerar IRAÍDES DAS 
GRAÇAS DE DEUS do cargo, em comis-
são, de Coordenador 1, símbolo CC-1, 
com lotação na Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, e 
nomear ISNEY DE DEUS VIEIRA para 
exercer o mesmo cargo, mantida a lota-
ção, tudo a partir de 19 de junho de 2000. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂN IA, 
aos 27 dias do mês de junho de 2000. 

Nion Albemaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Jairo da Cunha Bastos 
SECRETÁRIO DOGOVERNO MUNICIPAL 

DECRETO N° 1128, DE 27 DE JUNHO 
DE 2000. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais e à vista do dis-
posto na Lei n° 7.448, de 11 de julho de 
1995, RESOLVE exonerar ADALBERTO 
CRUVINEL DE OLIVEIRA do cargo, em 
comissão, de Auxiliar de Execução 2, sím-
bolo FG-2, com lotação na Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, e nomear JOSÉ CARLOS 
DE MELO para exercer o mesmo cargo, 
com lotação no Instituto de Seguridade So-
cial dos Servidores Municipais-ISM, tudo 
a partir de 1° de junho de 2000. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIANR 
aos 27 dias do mês de junho de 2000. 

Nion Albemaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Jairo da Cunha Bastos 
SECRETÁRIO DOGOVERNO MUNICIPAL 



DECRETO N° 1129, DE 27 DE JUNHO 
DE 2000. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais e à vista do 
disposto na Lei n° 7.747, de 13 de no-
vembro de 1997, RESOLVE exonerar, a 
pedido, CÉLIO PEREIRA BARBOSA do 
cargo, em comissão, de Diretor dó De-
partamento de Inspeção e Controle, sím-
bolo DAS-4, da Superintendência Munici-
pal de Trânsito-SMT, a partir de 21 de ju-
nho de 2000. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 27 dias do mês de junho 
de 2000. 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Jairo da Cunha Bastos.  
SECRETÁRIO DOGOVERNO MUNICIPAL 

DECRETO N° 1130, DE 27 DE JUNHO 
DE 2000. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais e à vista do dis-
posto na Lei n° 7.448, de 11 de julho de 
1995, RESOLVE exonerar CÉLIO DA SIL-
VA FERREIRA do cargo, em comissão, de 
Coordenador 3, símbolo CC-3, com lota-
ção na Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Recursos Humanos, e nomear 
GILDACI SOUZA DA PAZ FERREIRA para 
exercer o mesmo cargo, mantida lota-
ção, tudo a partir de 1° de julho.de 2000. 
• GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 27 dias do mês de junho 
de 2000. 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Jairo da Cunha Bastos 
SECRETÁRIO DOGOVERNOMUNICIKL 

DECRETO N° 1131, DE 27 DE JUNHO 
DE 2000. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto na Lei n° 7.535, de 26 de dezem-
bro de 1995, RESOLVE exonerar ALEXAN-
DRE DOS SANTOS do cargo, em comis-
são, de Músico I, símbolo CC-1, da Funda-
ção Orquestra Sinfônica de Goiânia, e no-
mear WALLACE DA SILVA PATRIARCA para 
exercer o mesmo cargo, mantida a lota-
ção, tudo a partir de 01 de junho de 2000. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 27 dias do mês de junho 
de 2000..  

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Jairo da Cunha Bastos 
SECRETÁRIO DOGOVERNOMJNIC1PAL 

DECRETO N° 1132, DE 27 DE JUNHO 
DE 2000. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto na Lei n° 7.747, de 13 de novem-
bro de 1997, RESOLVE exonerar DOMIN-
GOS CÉSAR DE OLIVEIRA COELHO (ma-
trícula 205990), do cargo, em comissão, 
de Diretor do Departamento de Fiscaliza-
ção, símbolo DAS-4, da Superintendência 
Municipal de Trânsito e Transporte, e na 
mear EURIPEDES GILBERTO DO NAS-
CIMENTO (matricida 241091-1) para exer-
cer o mesmo cargo, mantida a lotação, 
tudo a partir de 27 de junho de 2000. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA,  
aos 27 dias do mês de junho de 2000. 

Nion Albemaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Jairo da Cunha Bastos 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

DECRETO N° 1133, DE 27 DE JUNHO 
DE 2000. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em 
vista o disposto na Lei n° 8.004, de 27 de 
junho de 2000, RESOLVE nomear DO-
MINGOS CÉSAR DE OLIVEIRA COELHO 
(matrícula 205990), para exercer o cargo, 
em comissão, de Direfor do Departamen-
to de Controle de Transportes Urbanos, 
símbolo DAS-4, da Superintendência Mu-
nicipal de Trânsito e Transporte, a partir 
de 27 de junho de 2000. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 27 dias do mês de junho 
de 2000. 	• 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Jairo da Cunha Bastos 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

DECRETO N° 1134, DE 27 DE JUNHO 
DE 2000. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de-
suas atribuições legais e tendo em vista o 
contido no Processo n° 1.577.716-812000, 
RESOLVE exonerar, a pedido, 
ALESSANDRA MARTINS DOS SANTOS do 
cargo, em comissão, de Auxiliar de Exe-
cução 2, símbolo FG-2, com lotação na 
Secretaria Municipal de Saúde, com 
retroação de efeitos a 01 de abril de 2000. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA  
aos 27 dias do mês de junho de 2000. 

Nion Albemaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Jairo da Cunha Bastos 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

DECRETO N° 1135, DE 27 DE JUNHO 
DE 2000. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em 
vista o disposto na Lei n° 7.448, de 11 
de julho de 1995, RESOLVE nomear 
EDILSON MARTINS MEDEIROS para 
exercer o cargo, em comissão, de Au-
xiliar. de Execução 2, símbolo FG-2, 
com lotação na Secretaria do Gover.- 
no Municipal, a partir de 1° de junho 
de 2000. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 27 dias do mês de junho 
de 2000. 

Nion Albemaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Jairo da Cunha Bastos 
SECRETÁRIO DOGOVERNOMUNICIPAL 

DECRETO N° 1136, DE 27 DE JUNHO 
DE 2000. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em 
vista o disposto na Lei n° 7.747, de 13 de 
novembro de 1997 e Decreto n° 656, de 
20 de abril de 1978, RESOLVE dispensar 
LEILA MAGDA BORGES da função de con-
fiança de Chefe da Divisão de Apoio Ad-
ministrativo, símbolo DAI-3, do Departa-
mento de Vigilância Sanitária, da Secre-
taria Municipal de Saúde, a partir de 13 
de junho de 2000. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 27 dias do mês de junho 
de 2000. 

Nion Albemaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Jairo da Cunha Bastos 
SECRETARIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

DECRETO N° 1137, DE 27 DE JUNHO 
DE 2000. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no. uso 
de suas atribuições legais e à vista do 
disposto na Lei n° 7.747, de 13 de no-
vembro de 1997, RESOLVE nomear MA-
RIA DO ROSÁRIO BAHIA PEIXOTO para 
exercer o cargo, em comissão, de Direto-
ra do Departamento Administrativo, sím-
bolo DAS-3, da Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, a 
partir de 30 de junho de 2000. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 27 dias do mês de junho 
de 2000. • 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA . 

Jairo da Cunha Bastos 
SECRETÁRIO DOGOVERNOMUNICIPAL 
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DECRETO N° 1138, DE 27 DE JUNHO 
DE 2000. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais e à vista do 
disposto na Lei n° 7.448, de 11 de julho 
de 1995, RESOLVE nomear ELENITA 
GOMES PEREIRA MENDONÇA para exer-
cer o cargo, em comissão, de Auxiliar de 
Execução 2, símbolo FG-2, com lotação 
na Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos, a partir de 1° de 
junho de 2000. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 27 dias do mês de junho 
de 2000. 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Jairo da Cunha Bastos 
SECRETÁRIO DOGOVERNOMUNICIPAL 

DECRETO N° 1139, DE 27 DE JUNHO 
DE 2000. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE tor-
nar sem efeito o Decreto n° 1.052, de 12 
de junho de 2000, que nomeou DAVI 
MOREIRA NETO para exercer o cargo, em 
comissão, de Auxiliar de Execução 2, sím-
bolo FG-2, com lotação na Secretaria Mu-
nicipal de Administração e Recursos 
Humanos. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 27 dias do mês de junho 
de 2000. 

Nion Albemaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Jairo da Cunha Bastos 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

DECRETO N° 1140, DE 27 DE JUNHO 
DE 2000. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em 
vista o disposto na Lei n° 7.747, de 13 de 
novembro de 1997 e Decreto n° 656, de 
20 de abril de 1978, RESOLVE designar 
CONCEIÇÃO DE MARIA ROCHA BASTOS 
(matrícula 232181-2), para exercer a fun-
ção de confiança de Secretária Executiva 
do cargo, símbolo DAI-4, da Secretaria 
Municipal de Saúde, a partir de 15 de ju-
nho de 2000, 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 27 dias do mês de junho 
de 2000. 

Nion Albemaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Jairo da Cunha Bastos 
SECRETÁRIO DOGOVERNO MUNICIPAL 

DECRETO N° 1141, DE 27 DE JUNHO 
DE 2000. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais e à vista do 
disposto na Lei n° 7.747, de 13 de no-
vembro de 1997, RESOLVE exonerar AN-
TÔNIO JOÃO DA SILVA, do cargo, em co-
missão, de Diretor do Departamento de 
Obras, símbolo DAS-4, do Departamen-
to de Estradas de Rodagem do Municí-
pio de Goiânia - DERMU, e nomear 
CARLOS EDUARDO TOLEDO OLIVEIRA 
para exercer o mesmo cargo, mantida a 
lotação, tudo a partir de 1° de julho de 
2000. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 27 dias do mês de janeiro 
de 2000. 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Jairo da Cunha Bastos 
SECRETÁRIODOGOVERNOMUNICIPAL 

DECRETO N° 1142, DE 27 DE JUNHO 
DE 2000. 

• O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em 
vista o disposto na Lei n° 7.535, de 26 de 
dezembro de 1997, RESOLVE exonerar, 
a pedido, EMILIA DA SI LVA BALÃO (matri-
cula 410-705-2) e ROGÉRIO 
RODRIGUES DE OLIVEIRA (matrícula 
220.574-2), do cargo, em comissão, de 
Corista, símbolo CC-4; MARIA CAROLINE 
DE SOUZA PORTO (matricula 460.621-
1) e VINÍCIUS INÁCIO CARNEIRO ( matri-
cula 260.711-2), do cargo de Cantor, sím-
bolo CC-4, da Fundação Orquestra Sin-
fônica de Goiânia, a partir de 01 de junho 
de 2000. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 27 dias do mês de junho 
de 2000. 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Jairo da Cunha Bastos • 	• 
SECRETÁRIO DOGOVERNO MUNICIPAL 

DECRETO N° 1143, DE 27 DE JUNHO 
DE 2000. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais e à vista 
do disposto na Lei n° 7.448, de 11 de 
julho de 1995, RESOLVE exonerar, a 
pedido, NEWTON•DA CUNHA SANTOS 
do cargo, em comissão, de Coorde-
nador 3, símbolo CC-3, com lotação 
na Secretaria do Governo Municipal, e 
nomear SILVANA SOUSA ANDRADE 
para exercer o mesmo cargo, mantida 
a lotação, tudo a partir de 28 de junho 
de 2000. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 27 dias do mês de junho 
de 2000. 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Jairo da Cunha Bastos 
SECRETÁRIODOGOVERNOMUNICIPAL 

DECRETO N° 1144, DE 27 DE JUNHO 
DE 2000. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais e à vista do 
disposto na Lei n° 7.448, de 11 de julho 
de 1995, RESOLVE exonerar, a pedido 
EDMAR TEÕFILO DO NASCIMENTO (ma-
tricula 329673-1), do cargo, em comis-
são, de Coordenador 3, símbolo CC-3, 
com lotação na Secretaria do Governo 
Municipal, e nomear IDELMA FALEIROS 
DA SILVA NASCIMENTO para exercer o 
mesmo cargo, mantida a lotação, tudo a 
partir de 29 de junho de 2000. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 27 dias do mês de junho 
de 2000. 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Jairo da Cunha Bastos 
SECRETÁRIO DOGOVERNO MUNICIPAL 

DESPACHOS 
PROCESSO N°: 15751983/2000 
INTERESSADO: Cesar Augusto 

Sebba 
ASSUNTO: Desapropriação 

DESPACHO N° 319/2000 - À vista do 
contido nos autos, RESOLVO homologar o 
acordo celebrado entre a Divisão de Desa-
propriação, Apropriação e Alienação de Áre-
as do Município, da Procuradoria Geral do 
Município e CESAR AUGUSTO senas  pro-
prietário do imóvel situado na Av. T-03, Qd. A, 
Lote 10, Setor Bueno, nesta Capital, que fixou 
a indenização respectiva no valor global de 
R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais); 
bem como aprovar a minuta da escritura pú-
blica de desapropriação que se lhe segue. 

Encaminhe-se à Secretaria Munici-
pal de Finanças, para as providências 
decorrentes. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂN IA 
aos 10 dias do mês de julho de 2000. 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

INTERESSADO: Secretaria Munici-
pal de Saúde 

ASSUNTO: Contratação de serviços 

• '4 
■ 



CONTRATO EMPENHO 137/2000 

Considerando que a efetivação de 
procedimento licitatório para aquisição' 
dos referidos bens, face aos prazos e trâ-
mites legais, demandaria tempo dema-
siadamente longo, ultrapassando o limi-
te necessário ao atendimento das neces-
sidades dos pacientes; 

Considerando que a assistência in-
tegral a saúde do cidadão constitui obri-
gação do Poder Público, conforme pre-
ceito constitucional; 

Considerando que exposição de 
qualquer cidadão a risco iminente em 
sua saúde; aliado a impossibilidade des-
te em aguardar o andamento de procedi-
mento licitatório, em razão' do fator tempo 
e debilidade física, caracteriza situação 
emergencial, amparada em lei como 
motivo juridicamente aceitável para dis-
pensa de licitação; 

Considerando o disposto no art. 24 
inc. IV da Lei Federal 8.666/93 e suas.  
posteriores alterações, Resolve autorizar 
dispensa de licitação para realização da 
presente despesa, com aquisição dire-
tamente das firmas: CRISTALIA PRODU-
TOS QUÍMICOS .FARMACÊUTICOS LTDA 
de 240.000 (duzentos e quarenta mil) 
comprimidos de Fenobarbital 100mg no 
valor de R$ 12.000,00 (doze mil roias), 
600 (seiscentas) ampolas de Diazepan 
5mg/m1 no valor de R$ 138,00 (cento e 
trinta e oito reais) e 120.000 (cento e vinte 
mil) comprimidos de Amitriptilina 25rng 
no valor de R$ 4.200,00 (quatro mil e du-
zentos reais); e adquirir da empresa 
TEUTO BRASILEIRO LTDA, 3.000 (três 
mil) ampolas de Furosemida 10mg/m1 no 
valor de R$ 342,00 (trezentos e quarenta 
e dois reais). 

Valor total do processo: R$ 16.680,00 
(dezesseis mil, seiscentos e oitenta re-
ais) 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, aos 
27 dias do mês de junho de 2000. 

DESPACHO N° 836/00- O Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas atribui-
ções legais, de acordo com o disposto no inciso II, do' artigo 25, °cape, em conso-
Onda com a Lei n° 8.666, de 21 'de junho 1993, autorizar a realização da presente 
despesa com a contratação de serviços de saúde ambulatorial .e/ou de apoio diag-
nóstico e terapêutico visando atender o Sistema Único de Saúde - SUS, diretamente 
com o(s) laboratórios: 

PROCESSO N° C.O.0 N° RAZÃOSOCIAL NOME FANTASIA 

1.9;13037 mire 031001,22 Chelf,Up Cardiológice &matem Ltda ChecteLlpCardraldgion SarnantsnoLtda 

1.591.307-0 CIZI378.0490:01-03 Mica Afeta Ltda Canica Afeto 

1,591.3333 01.505.209.0001.05 Clinica Santa Ganovava SiC Careca Santa Genoveva 

1,931.263-4 01.437.318001-05 Ncréaclinica Ude Narrcrmica 

1.531.2!$3 01237.71810301-09 Girem 5512 Cari B2 LItfa anisa SSD Camilo 

1.591.343-6 37258.8~143 Clinicado Olhos de Gol lida Ltda Clinica de Olhos de Gaitinia  

1.578~ 00. =3=47 Centro Médico de Doenças Regrais SIC Ude Canto Medicado Doenças Renais 

1.581293.5 28104.011.0:01-90 Unidade de Diaandstbos Médicos Lida Untdade de Didanbicon Médicos 

Justifica-se a inexigibilidade tendo em vista não haver concorrência de preço 
para o serviço, e que serão contratados todos os interessados que comparecerem e 
atenderem o Edital dé Convocação publicados nos Jornais de circulação diária e no 
Diário Oficial do Município. 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, aos 07 dias do mês julho 
de 2000. 

Elias Rassi Neto 
Secretário 

Processo n.° : 16192805/00 
Interessado : Departamento de Rede Básica 
Objeto : Curso de Aperfeiçoamento 
Assunto : Inexigibilidade de Licitação 

Despacho n.° 1212/00 - O Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas atribui-
ções legais, considerando o conteúdo do pedido inicial, que aponta pela participação 
de 18 (dezoito) servidores desta pasta em Curso Teórico - Prático de Humanização da 
Assistência ao Parto - Nascimento; 

Considerando que pela natureza do evento ofertado (local, instituição constituída 
a este fim, carga horária, período, conteúdo programático, etc.), mostra-se o mesmo 
como de natureza singular; 

Considerando ainda, tratar-se de aperfeiçoamento de pessoal perante pessoa 
jurídica de notório reconhecimento, hipótese esta prevista em lei como uma das 
modalidades de inexigibilidade de licitação; 

Considerando o disposto no inciso H, do Artigo 25 CC art. 13 inc. VI da Lei 8.666 
de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações, RESOLVE autorizar a realiza-
ção da presente despesa por inexigibilidade de procedimento licitatório, para custear 
18 (dezoito) inscrições no Curso Teórico - Prático de Humanização da Assistência ao 
Parto - Nascimento, diretamente da empresa HOSPITAL SÃO PIO X, com custo total 
de R$ 3.000,00 (três mil reais): 

Valor total do processo : R$ 3.000,00 (três mil reais). 
Publique-se na forma da lei. 	 - 
GABINETE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, aos 07 

(sete) dias do mês de julho de 2000. 

. 	Elias Rassi Neto 
Secretário 

Processo n.° : 16037982/2000 
Interessado: Departamento de Rede Básica 
Objeto: Aquisição de Medicamentos 
Assunto: DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DESPACHO n.° 1217/00. O Secretário de Saúde do Município de Goiânia, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto no pedido inicial, que aponta 
pela aquisição dos medicamentos a serem utilizados nas Unidades de Saúde; 

Considerando que as mediações solicitadas não se encontram disponíveis nos 
estoques desta secretaria; 

Considerando que os medicamentos destinam-se ao controle' de crises 
convulsivas e controle de hipertensão de pacientes que utilizam os serviços médico s 
de nossa rede; 

Dr. Elias Rassi Neto 
Secretário 

TRANSATORES: Secretaria Munici-
pal de Comunicação e Gráfica e Editora 
Opção Ltda. 
- 	OBJETIVO: Publicação e divulgação 
de campanhas educativas, orientação 
comunitária, datas comemorativas, ma-
térias de interesse desta municipalidade 
em caráter informativo ou em conformi-
dade com os programas das Secretaria 
as. 

PERÍODO: Mês de junho/2000. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 

24.000,00 (vinte e quatro mil reais). 
PAGAMENTO: Parcelado, com a 
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apresentação da fatura e comprovante da 
prestação do serviço, devidamente certi-
ficado pela Secretaria Municipal de Co-
municação. 

DOTAÇÃO 2000.14.01.03.07.023.20 
07.3132.00 

Jorge Antônio Taleb 
SECRETARIO MUNICIPAL 

DE COMUNICAÇÃO 

COMPANHIA DE URBANIZAÇÃO DE 
GOIÂNIA- COMURG 

EDITAL DE TOMADA DE 
PREÇOS N° 010/2000 - CPL 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
OBRA NA PRAÇA BOA VENTURA -
VILA NOVA. 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR 
PREÇO GLOBAL 

ABERTURA: DIA 02/08/2000 às 
09h:30m. 

A COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO - CPL, no uso de suas atri-
buições legais, vem a público informar 
que fará realizar no dia 02/08/2000 às 
09h:30m, na sede da Companhia, sito 
na Avenida Nazareno Roriz n° 1.122, Vila 
Aurora, nesta Capital, TOMADA DE 
PREÇO,visando a Contratação de Em-
presa para Execução de Obra na Praça 
Boa Ventura -Vila Nova, conforme PRO-
CESSO n° 16225741 de 07/07/2000, ob-
servados os preceitos da Lei 8.666/93 e 
alterações subseqüentes. 

Cópia do respectivo EDITAL pode-
rá ser obtida na Tesburaria da Empre-
sa, a partir do dia 13/07/2000. Informa-
ções adicionais serão fornecidas na 
sala de licitações da COMURG, ou 
através do telefone (0)c(62) 524-8565 no 
horário de expediente 

Goiânia, de julho de 2000. 

TÂNIA MARIA DE MELO E SILVA 
Presidente da CPL 

Visto: HIDEO WATANABE 
Presidente da COMURG 

HINO À GOIÂNIA 
• 

Letra: Anatole Ramos 
Música: João Luciano Curado Fleury 

Vinde ver a cidade pujante 
Que plantaram em pleno sertão, 

Vinde ver este tronco gigante, 
De raízes profundas no chão 

Vinde ver a Goiânia de agora, 
A cumprir seu glorioso destino, 

Brasileiros e gente de fora, 
E cantais vós também o seu hino. 

. 	Construída com esforços de heróis, 
É um hino ao trabalho e a cultura. 
O seu brilho qual luz de mil sóis, 

Se projeta na vida futura. 

Vinde ver a Goiânia de agora, 
A cumprir seu glorioso destino, 

Brasileiros e gente de fora, 
E cantais vós também o seu hino. 

. 	Capital de Goiás foi eleita, 
. 	Desde o berço em que um dia nasceu, 

Pela gente goiana foi feita, 
com seu povo adotado cresceu. .  
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